
 

REQUERIMENTO Nº       , de 2013 - CRE 

 

 

Requeiro, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado Federal, 

combinado com o  artigo 58, § 2º, inciso V, da Constituição Federal, o comparecimento do 

Embaixador brasileiro em Cingapura, Embaixador Luís Fernando Serra, para prestar depoimento e 

esclarecimentos sobre a sua participação no episódio, amplamente relatado na imprensa nacional,  

de realização de gestões para que a empresa JURONG, com sede em Cingapura, transferisse seus 

investimentos do projeto Estaleiro Jurong Aracruz, no Estado do Espírito Santo, para o projeto 

Porto Açu, em São João da Barra, no litoral do Estado do Rio de Janeiro. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Em matéria publicada na página eletrônica da Revista Época, de 18 de março  de 2013, e 

nos jornais O GLOBO e O ESTADO DE SÃO PAULO, edição de 19 de março, dá-se notícia de 

pressões que teriam sido exercidas por empresa privada de propriedade do empresário Eike  Batista 

sobre o Embaixador do Brasil em Cingapura, sob os alegados auspícios do Ministro do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Fernando Pimentel, com vistas a influenciar a 

direção da empresa JURONG, em Cingapura, no sentido de beneficiar o projeto da empresa EBX 

no Porto Açu, transferindo os investimentos daquela empresa multinacional do Estado do Espírito 

Santo para o Estado do Rio de Janeiro. As matérias relatam, ademais, as dificuldades financeiras e 

legais do Grupo EBX para viabilizar o projeto do Porto Açu, o que reforçaria a conveniência de 

atrair a JURONG para o Rio de Janeiro, em prejuízo do empreendimento já em execução no 

Espírito Santo. 

Em vista da discrepância de versões entre o Embaixador do Brasil em Cingapura e o 

Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, creio de extrema utilidade aproveitar 



a vinda do Embaixador Luís Fernando Serra a Brasília, a chamado do Ministério das Relações 

Exteriores, tal como também noticiado pela imprensa, para dele ouvir mais detalhes sobre o 

episódio, proporcionando-lhe a oportunidade de exibir os documentos que porventura tenha a 

exibir, de molde a deslindar esse evento que o colunista Ilimar Franco denominou de “Intriga 

Internacional!”. 

 

Sala das Comissões,  

 

 

 

 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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